
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

4ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/010095/2018

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. Antonio Honorato de Castro Neto

NATUREZA: AUDITORIA OPERACIONAL EM ÓRGÃOS/ENTIDADES

RESPONSÁVEIS/PARTES: MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO (SEFAZ)LUÍS AUGUSTO 
PEIXOTO ROCHA (AGE)
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PARECER N° 000228/2019

Trata-se de Auditoria Operacional em Órgãos/Entidades, com foco no sistema de controle

interno do Poder Executivo do Estado da Bahia, realizada pela 7ª Coordenadoria de Controle

Externo do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (7ª CCE), durante o período de 01/01/2018 a

31/09/2018.

Em atendimento à Ordem de Serviço nº 115/2018,  expedida pela 7ª Coordenadoria de

Controle Externo, foi realizado o planejamento da auditoria, detalhado na Matriz de Planejamento,

tendo por objetivo a coleta e análise de informações, fundamentada em estudos prévios, e na

legislação que ampara o tema controle interno.  Desse modo, considerando o estabelecido na

legislação  vigente,  sugeriu-se  as  seguintes  questões  para  exame:  1. Os  órgãos/entidades

integrantes da estrutura básica de controle interno do Poder Executivo exercem as atribuições

definidas pela legislação estadual? 2. O modelo da estrutura básica de controle interno do Poder

Executivo  definido  pela  legislação  estadual  é  compatível  com  os  padrões  internacionais  de

gerenciamento de riscos e controles internos? 

Concluída a análise, a 7ª CCE emitiu o relatório conclusivo (Ref.2145502), no qual pugnou,

em apertada síntese, que os exames realizados demonstraram: o não atendimento integral das
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atribuições  regimentais  por  parte  das  CCIs  e  das  AIs;  Deficiência  de  pessoal  nas  CCIs

(Coordenadorias de Controle Interno), nas AIs (Auditorias Internas) e na AGE (Auditoria Geral do

Estado);  Modelo  de  sistema  de  controle  interno  adotado  pelo  Poder  Executivo  estadual  não

aderente  às  boas  práticas  de  padrões  internacionais;  e,  Envolvimento  insuficiente  da  alta

administração estadual na gestão de riscos. 

Em atendimento aos postulados constitucionais da ampla defesa, do contraditório e do

devido processo legal, após despacho do i. Relator (Ref.2152096-1), os gestores foram citados

para se manifestarem acerca dos achados de auditoria e sugestões de recomendações contidas

no  relatório.  As  citações  foram  realizadas,  respectivamente,  nos  eventos  Ref.2159558  e

Ref.2160657.

O Sr.  Luís  Augusto  Peixoto  Rocha,  Auditor  Geral  do  Estado,  em suma,  confirmou  os

achados de auditoria  e apresentou esclarecimentos nos eventos Ref.2175462,  Ref.2175463 e

Ref.2175464. Por seu turno, o Sr. Manoel Vitório da Silva Filho, Secretário da Fazenda, no evento

Ref.2177291-1, reiterou as justificativas prestadas pelo Auditor Geral do Estado.

Em seguida, os autos foram encaminhados a este Ministério Público de Contas, para fins

de emissão de parecer.

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Consoante relatado, trata-se de Auditoria Operacional em Órgãos/Entidades, tendo como

foco o sistema de controle interno do Poder Executivo do Estado da Bahia. Com efeito, buscou-se

avaliar em que medida a AGE encontra-se aderente às normas internacionais de Auditoria Interna.

Ressalte-se  que  a  Auditoria  Operacional  tem  por  objetivo  analisar  a  economicidade,

eficiência, eficácia e efetividade de organizações, programas ou atividades governamentais, com

a finalidade de promover o aperfeiçoamento da gestão pública1. Por tais motivos, tal espécie de

Auditoria revela-se como um instrumento de fiscalização por meio do qual os Órgãos de Controle

Externo podem contribuir e colaborar para o aprimoramento dos Órgãos e das políticas públicas

sob a responsabilidade do Poder Executivo. 

Com  o  presente  material,  este  Tribunal  de  Contas  poderá  atuar  de  forma  indutora  e

1 TCU, Manual de Auditoria Operacional, 3.ed. Brasília: TCU, Secretaria de Fiscalização e Avaliação de Programas de 
Governo (Seprog), 2010.
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propositiva,  contribuindo  fortemente  para  que  se  garanta  um  controle  interno  estruturado,

compatível  com  os  padrões  internacionais  de  gerenciamento  de  riscos,  apto  a  cumprir  com

excelência a sua missão institucional de apoiar o controle externo exercido por essa Corte de

Contas.

Nesse sentido, buscou-se verificar de que forma o sistema de controle interno do Poder

Executivo  estadual  atende  aos  requisitos  necessários  para  exercer  suas  atribuições

constitucionais (artigos 89 e 90 da Constituição Estadual), com destaque para o parágrafo único,

art. 90, que determina aos responsáveis pelo controle interno que, ao tomarem conhecimento de

qualquer irregularidade ou ilegalidade, deverão dar ciência ao Tribunal de Contas, sob pena de

responsabilidade solidária.

Feitas tais considerações, a 7ª CCE elaborou o planejamento de auditoria com base nos

eixos mencionados acima, mediante os quais formulou as seguintes questões:

1)  Os órgãos/entidades  integrantes  da  estrutura  básica  de  controle  interno  do

Poder Executivo exercem as atribuições definidas pela legislação estadual? 

2) O modelo da estrutura básica de controle interno do Poder Executivo definido

pela  legislação  estadual  é  compatível  com  os  padrões  internacionais  de

gerenciamento de riscos e controles internos?

Concluída a instrução processual, a 7ª CCE expediu o Relatório conclusivo (Ref.2145502),

no qual asseverou que as análises realizadas evidenciaram fragilidades que vão desde o não

atendimento integral das atribuições regimentais por parte das CCIs e das AIs, passando pela

deficiência de pessoal nas CCIs, nas AIs e na AGE e a adoção de modelo de sistema de controle

interno não aderente às boas práticas de padrões internacionais, chegando, em remate, até o

envolvimento insuficiente da alta administração estadual na gestão de riscos.

Assim, diante da necessidade de aprimoramento do sistema de controle interno do Poder

Executivo  do  Estado  da  Bahia,  foram  elencadas  diversas  recomendações  (Ref.2145502-36/

Ref.2145502-37) direcionadas ao Governo do Estado. Ademais, foi também sugerido pela Equipe

de Auditoria a apresentação de Plano de Ação conjunto  – pelo Governo do Estado, SEFAZ e AGE

–, contemplando ações a realizar, responsáveis e prazos para atendimento às recomendações da

Auditoria,  sob pena de  aplicação de  multa,  conforme previsto  no  inciso  IV do art.  5º  da Lei

Complementar nº 05, de 04/12/1991.

Considerando a extensão do Relatório auditorial e a análise minuciosa realizada pela 7ª

3

Parecer do Ministério Público nº000228/2019 Ref.2208262-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
0M

Z
U

0N
Z

C
1



CCE a respeito das fragilidades identificadas na presente Auditoria, constata-se que as sugestões

realizadas  estão  condizentes  à  situação  apresentada,  razão  pela  qual  endossa-se  tais

argumentos, considerando-os suficientes à plena elucidação dos fatos examinados.

De todo modo, aprofundar-se-á o tema: controle interno no Poder Executivo do Estado da

Bahia, trazendo à baila as considerações já realizadas por este Órgão Ministerial e por essa Corte

de Contas em expedientes passados como forma de ressaltar a deficiência do Estado nesta seara

e a necessidade de enfrentamento da questão de forma definitiva.

Com efeito, no exame das Contas do Chefe do Poder Executivo2, relativas ao exercício de

2017, este Órgão Ministerial (Parecer da lavra do então Procurador-Geral de Contas, Dr. Danilo

Ferreira Andrade)  já  destacava que  “o controle interno é  aspecto fundamental da atividade

administrativa de toda e qualquer organização (pública ou particular), ao lado do planejamento,

da organização e da direção”. 

Ora,  é  ver  que  o  dever  de  controlar é  imanente à  gestão  organizada  de  qualquer

negócio,  seja  ele  público  ou  particular.  É  ele  (controle  interno)  que  propiciará  a  avaliação  e

mensuração,  dentre  outros  aspectos,  dos  resultados  de  uma  política  pública  executada  por

determinado órgão da Administração Pública, permitindo ao seu titular aferir  se os objetivos e

metas inicialmente planejados estão sendo atingidos, e em que medida. Sem essa indispensável

avaliação – que deve ser realizada de forma contínua –, o Estado-Administração não disporá de

subsídios suficientes para decidir lucidamente acerca do prosseguimento, ou não, da execução de

uma  política  pública  da  forma como  inicialmente  delineada,  isto  é,  ficará  o  administrador

desprovido de um instrumento  de orientação que lhe  permita  conduzir,  de  modo ordenado e

eficiente, a máquina administrativa ao alcance dos resultados desejados.

Além de compor o núcleo essencial da própria atividade de administrar, o dever de controle

representa  uma  decorrência  do  princípio  jurídico-constitucional  da  eficiência  ou  da  boa

administração, positivado no art. 37, caput, da CF/88. Afinal, não se pode admitir, dentro de uma

perspectiva  de  administração  eficiente,  que  um  órgão  público  planeje,  coordene  e  execute

políticas relacionadas a sua área de atuação, com dispêndio de recursos públicos, sem possuir

mecanismos que lhe permitam avaliar permanentemente se – e em que medida – os resultados

previstos estão sendo atingidos pelas ações desenvolvidas, em ordem a possibilitar a correção de

eventuais desvios e a consequente otimização dos recursos disponíveis.

O  controle  interno  exerce,  portanto,  papel  fundamental  no  desempenho  eficiente  de

2 Processo nº TCE/002387/2018
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qualquer organização estatal. É por meio dele que se detectam eventuais desvios ou obstáculos

que possam surgir durante a execução de um programa, possibilitando a adoção tempestiva de

medidas corretivas  para  que o  processo  se reoriente  na direção  dos  objetivos  traçados  pela

organização.

Além  da  detecção  de  desvios  e  da  adoção  de  correções,  um  controle  interno

adequadamente  estruturado  (i)  fornece  informações  à  Administração  Superior  sobre  todas as

áreas relacionadas com o controle, seja contábil, administrativa, operacional ou jurídica, auxiliando

na tomada de decisões estratégicas; (ii) possibilita que o gestor previna a sua responsabilidade

em relação a ilegalidades ou outras irregularidades, na medida em que fornece, a partir de olhar

sistêmico,  mapeamento  das  áreas  consideradas  mais  sensíveis,  sinalizando  as  medidas

necessárias  para  redução  dos  riscos;  (iii)  recomenda  os  ajustes  necessários  para  o

aperfeiçoamento da gestão pública, com vistas à eficiência operacional e (iv) vela pela realização

das metas estipuladas nos instrumentos de planejamento da gestão governamental.

Caso  a  função  de  controle  não  seja  efetivamente  desempenhada,  as  demais  funções

administrativas (planejamento, organização e direção) serão comprometidas, impondo-se prejuízo

ao  desempenho  de  toda  a  organização  estatal.  Todavia,  para  o  êxito  do  controle  interno,  é

necessário  superar  antigos  paradigmas  e  promover  os  ajustes  necessários  nas  estruturas

governamentais,  de  modo a  favorecer  a  conscientização  e  o  comprometimento  dos  gestores

públicos nas suas áreas de atribuições.

Verifica-se,  no caso do Estado da Bahia,  que a função de controle  interno da gestão

pública ainda tem sido timidamente desempenhada, afigurando-se evidente, nos últimos anos, a

incapacidade de as estruturas de controle existentes alcançarem as finalidades previstas no art.

74 da Constituição Federal, in verbis:

Art.  74. Os  Poderes  Legislativo,  Executivo  e  Judiciário  manterão,  de  forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:
I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos
programas de governo e dos orçamentos da União;
II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da
gestão  orçamentária,  financeira  e  patrimonial  nos  órgãos  e  entidades  da
administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades
de direito privado;
III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos
direitos e haveres da União;
IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Por certo, é possível inferir a baixa eficiência da Administração Pública estadual, sobretudo

em razão da ausência de um sistema estruturado de controle interno que possibilite a avaliação e

o acompanhamento, de forma coordenada e razoavelmente efetiva: (i) da conformidade dos atos
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de gestão com os parâmetros normativos disciplinadores da atividade administrativa do Estado

(controle procedimental ou de conformidade) e, especialmente, (ii) dos resultados das políticas

públicas  implementadas,  quanto  à  eficácia,  eficiência  e  economicidade,  bem  como  do

cumprimento  das  metas  estipuladas  no  Plano  Plurianual  (controle  de  resultado  ou  de

desempenho).

Outrossim,  há  muitos  anos,  relatórios  das  auditorias  realizadas  pelo  TCE/BA  vêm

apontando diversas falhas e irregularidades, atribuídas, principalmente, às deficiências de controle

interno existentes, sejam por meio da aplicação de testes inerentes aos exames de prestações de

contas das unidades jurisdicionadas, sejam mediante inspeções em áreas ou aspectos sistêmicos

do Estado.

Decerto, é de se ver que o parco desempenho do controle interno do Executivo estadual,

sobretudo no que concerne à avaliação dos resultados das políticas públicas implementadas, está

associada a duas causas principais: i) Precariedade das unidades setoriais de controle interno e

ii) Ausência de um sistema integrado de controle interno capaz de desempenhar eficientemente

as competências do art. 74 da Constituição Federal.  Neste ponto, destaca-se que tais causas já

foram abordadas  nos  pareceres  ministeriais  constantes  das  Contas  de  Governo  de  anos

anteriores3, merendo destaque os seguintes aspectos.

Quanto a precariedade das unidades setoriais de controle interno, é cediço que com a

edição da Lei Estadual n.º 13.204/2014, foi alterada a estrutura administrativa do Poder Executivo

do Estado da Bahia, destacando-se a criação, no âmbito das Secretarias de Estado, de unidade

intitulada Coordenação de Controle Interno (CCI), com atribuição para “desempenhar as funções

de acompanhamento, controle e fiscalização da execução orçamentária, financeira e patrimonial,

em estreita articulação com o órgão estadual de controle interno”. 

 

Logo  após,  foi  editado o  Decreto  Estadual  n.º  16.059/2015,  com o  fito de  regular as

atividades das CCIs  e das demais  estruturas  equivalentes  nos órgãos e entidades do Poder

Executivo. Em seguida, foi publicado o Decreto Estadual n.º 16.406/2015 – regimento interno da

Secretaria da Fazenda (SEFAZ) –, determinando que a Auditoria Geral do Estado (AGE) deverá

normatizar e monitorar as atividades de controle interno desenvolvidas pelas referidas unidades

controladoras. 

Ora, reconhece-se que as citadas medidas promoveram considerável avanço em relação à

normatização dos exercícios anteriores, contudo, verifica-se que as estruturas estaduais estão

3 Processo nº TCE/002434/2016, Processo nº TCE/002522/2017 e Processo nº TCE/002387/2018.
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longe de funcionar a contento, na medida que os  relatórios das auditorias realizadas  por essa

Corte de Contas vem apontando diversas falhas e irregularidades, decorrentes, principalmente, de

deficiências no sistema de controle existente.

Com  efeito,  as  estruturas  de  controle  existentes  –  a  saber:  pessoal,  normas,

procedimentos e rotinas em uso – são precárias.  Por tal razão não é possível verificar  o efetivo

acompanhamento  e  monitoramento  da  gestão  operacional,  administrativa,  orçamentária,

financeira,  patrimonial,  contábil  e  da  execução  das  metas  estipuladas  para  os  programas de

governo. 

Demais  disso,  merece  destaque  o  fato  de  a  Lei  Estadual  n.º  13.204/2014  não  ter

especificado, com o grau de detalhamento esperado, as competências a serem exercidas pelas

Coordenações de Controle Interno.  Ao revés, o referido diploma legal  aludiu genericamente às

funções  de  acompanhamento,  controle  e  fiscalização  da execução  orçamentária,  financeira  e

patrimonial. 

 

Assim, é necessário interpretar os dispositivos legais que disciplinam as atribuições das

aludidas  unidades  de  controle  interno  à  luz  da  Constituição  (interpretação  conforme  a

Constituição),  extraindo-se  do  texto  normativo  a  exegese  que  mais  prestigie  o  comando

constitucional, isto é, que promova a melhor realização das finalidades estabelecidas no art. 74 da

Carta Magna. 

Sobre o  tema,  destaca-se a  manifestação ministerial,  da  lavra  do Dr.  Danilo  Andrade,

quando da análise das Contas do Chefe do Poder Executivo, Exercício 20164, senão veja-se: 

Nesta senda, é forçoso concluir que a expressão “acompanhamento, controle e
fiscalização da execução orçamentária, financeira e patrimonial” deve ser lida e
compreendida de modo a abranger tanto o controle da conformidade dos atos de
gestão com os parâmetros normativos disciplinadores da atividade administrativa
do Estado (controle procedimental  ou de conformidade),  quanto o controle dos
resultados das políticas públicas implementadas,  quanto à eficácia e eficiência,
bem como do cumprimento das metas estipuladas no PPA (controle de resultado
ou  de  desempenho).  Vale  dizer,  o  vocábulo  “controle”  deve  ser  interpretado
amplamente, em ordem a alcançar as duas vertentes acima indicadas (controle
procedimental  e controle de resultado),  sob pena de frustração das finalidades
constitucionalmente atribuídas ao sistema de controle interno da gestão pública. 
 
Registre-se  que  o  citado  decreto  regulamentador  das  atividades  das
Coordenações de Controle Interno (Decreto Estadual n.º 16.059/2015) também foi
demasiadamente tímido no detalhamento das atribuições das referidas unidades
setoriais  de  controle,  limitando-se  a  dispor  que  atividades  por  elas
desempenhadas compreendem: 
 

[…]  as  funções  de  acompanhamento,  controle  e  fiscalização  da
4 Processo nº TCE/002522/2017
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execução orçamentária, financeira e patrimonial, buscando assegurar
a conformidade dos atos e fatos administrativos, quanto à legalidade,
à legitimidade, bem como à economicidade da gestão, em relação a
padrões normativos e operacionais a que estejam obrigados. (art. 4º,
§ 1º, grifo nosso). 

 
A despeito disso, não se mostra possível,  sob o aspecto jurídico-constitucional,
qualquer  interpretação  dessa  norma  infralegal  que  busque  afastar  do  rol  de
competências  das  unidades  de  controle  interno  a  atribuição  para  avaliar  os
resultados das políticas públicas implementadas,  quanto à eficácia e eficiência,
bem como o cumprimento das metas previstas nos instrumentos de planejamento
governamental. 
 
Em  primeiro  lugar,  porque  essa  competência  decorre  diretamente  da  lei  que
instituiu  as  referidas  unidades  controladoras,  a  qual  aludiu  genericamente  às
“funções de acompanhamento, controle e fiscalização da execução orçamentária,
financeira  e  patrimonial”,  abrangendo,  numa  interpretação  conforme  a
Constituição, tanto o controle de conformidade quanto o controle de desempenho
operacional. Destarte, não poderia o decreto, enquanto ato normativo secundário,
destinado a garantir  a fiel  execução da lei  por ele regulamentada, excluir  uma
atribuição legalmente prevista. 
 
Segundo, porque o art.  4º,  § 1º, do referido decreto estabelece que o controle
levado a cabo pelas Coordenações de Controle Interno (CCIs) inclui a avaliação
da  economicidade  da  gestão  quanto  aos  padrões  normativos  e  operacionais
aplicáveis,  abrangendo,  na  visão  deste  Órgão  Ministerial,  a  avaliação  do
cumprimento das metas previstas no plano plurianual, bem como dos resultados
da gestão orçamentária,  financeira e patrimonial  quanto à eficácia,  eficiência e
efetividade. 

Pelo  exposto,  observa-se  que  a  institucionalização  das  unidades  setoriais  de  controle

interno,  operada  pelo  advento  da  Lei  Estadual  n.º  13.204/2014,  bem  como  a  busca  pela

estruturação continuada desse sistema de controle, com normas editadas desde 2015, conquanto

represente importante passo no aprimoramento do controle interno da gestão pública estadual,

não tem o condão de corrigir as deficiências identificadas nas estruturas de controle interno ora

analisadas,  as  quais  comprometeram  o  alcance  das  finalidades  previstas  no  art.  74  da

Constituição Federal, sobretudo no que concerne à avaliação do resultado da gestão. 

Dando seguimento, quanto a  Ausência de um sistema integrado de controle interno

capaz de desempenhar eficientemente as competências do art. 74 da Constituição Federal,

verifica-se que  o  Constituinte,  buscando  transcender  o  mero  exame da  estrita  legalidade  da

gestão pública, determinou a criação de um sistema de controle interno dotado de competência

para  avaliar  o  resultado  da  gestão,  observados  os  aspectos  da  eficiência  e  da  eficácia.  A

necessidade  de  implementação  do  sistema  de  controle  interno,  seguindo  os  ditames  acima

delineados, encontra-se nos arts. 74, I a IV, da Constituição Federal e 90, I a IV, da Constituição

do Estado da Bahia, a seguir transcritos, ipsis litteris: 

 

Constituição Federal 
Art.  74. Os  Poderes  Legislativo,  Executivo  e  Judiciário  manterão,  de  forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:
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I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos
programas de governo e dos orçamentos da União;
II  –  comprovar  a  legalidade  e  avaliar  os  resultados,  quanto  à  eficácia  e
eficiência, da  gestão  orçamentária,  financeira  e  patrimonial  nos  órgãos  e
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos
por entidades de direito privado;
III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos
direitos e haveres da União;
IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. (Grifos
nossos) 
 
Constituição do Estado da Bahia 
Art.  90. Os  Poderes  Legislativo,  Executivo  e  Judiciário  manterão,  de  forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:
I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos
programas de Governo e dos orçamentos do Estado;
II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência
da  gestão  orçamentária,  financeira  e  patrimonial  dos  órgãos  e  entidades  da
administração  estadual,  bem  como  da  aplicação  de  recursos  públicos  por
entidades de direito privado;
III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos
direitos e haveres do Estado;
IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. (Grifos
nossos)

No  mesmo  sentido,  tem-se  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  que  assevera  a

implementação do controle interno, em seu art. 59, conferindo ao Poder Legislativo, com o auxílio

dos Tribunais de Contas, e ao sistema de controle interno de cada Poder, a competência para a

fiscalização do cumprimento de suas normas. Senão veja-se:

Art.  59.  O  Poder  Legislativo,  diretamente  ou  com  o  auxílio  dos  Tribunais  de
Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público,
fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no
que se refere a:
I –  atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; Ver
tópico (282 documentos)
II –  limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em
Restos a Pagar; Ver tópico (76 documentos)
III – medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo
limite, nos termos dos arts. 22 e 23; Ver tópico (127 documentos)
IV – providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos
montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites; Ver tópico
(44 documentos)
V – destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as
restrições  constitucionais  e  as  desta  Lei  Complementar;  Ver  tópico  (25
documentos)
VI –  cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando
houver
[…]

Por certo, não restam dúvidas quanto à obrigatoriedade da existência de órgão sistêmico

de controle interno no Estado da Bahia. Todavia, para além da sua existência, faz-se necessária a

sua estruturação adequada, assim como determinado pelo constituinte, de modo a possibilitar ao

controle interno a atuação de forma conjunta e organizada, a partir da estruturação de regras, de
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unidades e princípios, coordenados entre os diversos órgãos. 

Entretanto,  mesmo  com  a  farta  normatização  sobre  o  tema,  restou  sobejamente

demonstrado  que  o  Poder  Executivo  do  Estado  da  Bahia  ainda  não  dispõe  de  um  sistema

estruturado de controle interno capaz de desempenhar eficientemente as suas atribuições.  Com

efeito, a carência de um sistema integrado de controle interno, caracterizado pela articulação entre

os múltiplos órgãos setoriais de controle, compromete a efetividade da função controladora, como

tem sido corriqueiramente observado no âmbito deste Corte de Contas. 

Nesse  ponto,  trazemos  novamente  excerto  da  manifestação  ministerial  citada

anteriormente5,  porque traduziu com excelência o panorama legislativo do sistema de controle

interno no Estado, senão veja-se:

Nessa seara, é importante registrar que o Governador do Estado encaminhou, em
03/12/2007, Projeto de Lei (PL n.º 16.942) à Assembleia Legislativa, objetivando a
instituição do sistema estadual de controle interno e a criação da Controladoria
Geral  do Estado (CGE),  órgão destinado a funcionar como unidade central  de
controle interno, dotado de competência para exercer a orientação normativa e a
supervisão técnica dos diversos órgãos setoriais (como existe, por exemplo, no
âmbito do Poder Executivo Federal). 
 
Tal Projeto, contudo, encontra-se paralisado naquela Casa até a presente data.
Conforme  consulta  ao  sítio  eletrônico  do  parlamento  baiano,  verifica-se  que  a
última movimentação ocorreu em 17/06/2009 (quase oito anos atrás). Observa-se
também que já houve manifestação favorável ao Projeto emitida pelas Comissões
de Constituição e Justiça, de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle e de
Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Serviço Público. 
 
Nesse  sentido,  frise-se  que  o  já  referido  Decreto  n.º  16.059/2015  atribuiu  à
Auditoria Geral do Estado (AGE), órgão integrante da estrutura da Secretaria da
Fazenda,  o  papel  central  de  promover  a  articulação  sistêmica  das  atividades
desempenhadas pelas Coordenações de Controle  Interno,  como se depreende
dos seguintes dispositivos: 
 

Art. 1º – As atividades das Coordenações de Controle Interno e das
demais  estruturas  de  controle  interno  equivalentes  existentes  nos
órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual serão desenvolvidas
de forma integrada e em articulação sistêmica com a Auditoria
Geral do Estado – AGE.

Art. 2º - […] Parágrafo único – As Coordenações de Controle Interno
e demais estruturas de controle interno equivalentes ficam sujeitas à
orientação  técnica  da  AGE,  respeitada  a  subordinação
administrativa  e  hierárquica  ao  titular  do  seu  respectivo  órgão  ou
entidade. 
 
Art.  3º – Tendo em vista a articulação sistêmica das atividades de
controle  interno,  caberá à Auditoria  Geral  do Estado – AGE,  da
Secretaria  da  Fazenda,  sem  prejuízo  de  outras  atribuições
regimentais:
I  –  orientar tecnicamente  o  planejamento  e  procedimentos

5 Ibid.

10

Parecer do Ministério Público nº000228/2019 Ref.2208262-10

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
0M

Z
U

0N
Z

C
1



operacionais de controle interno, exercidos pelas Coordenações de
Controle Interno e demais estruturas de controle interno equivalentes,
acompanhando suas atividades; 
II  –  coordenar  as  atividades que  exijam  ações  integradas  das
Coordenações  de  Controle  Interno  ou  de  outras  estruturas
responsáveis pelo controle interno do Poder Executivo Estadual, com
vistas à efetividade das competências que lhe são comuns;
III  –  formular às  Secretarias  sistêmicas  propostas  de
aperfeiçoamento dos modelos e sistemas corporativos de controle;
IV – articular-se com os órgãos de controle dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
V  –  estimular  ações voltadas  para  a  capacitação  de  servidores
vinculados ao controle interno;
VI – desenvolver outras atividades correlatas. (Grifou-se) 

Verifica-se, portanto, que referido ato normativo conferiu, ao menos sob o aspecto
formal, uma roupagem sistêmica ao controle interno do Poder Executivo do Estado
da Bahia, atribuindo à AGE, na condição de órgão central, a responsabilidade de
promover  a  articulação,  coordenação,  supervisão  e  orientação  técnica  das
diversas unidades setoriais de controle interno (Coordenações de Controle Interno
– CCIs).

Outrossim, a recente  edição do Decreto n.º  18.874/2019 –  novo Regimento Interno da

Secretaria da Fazenda –, ampliou, ainda mais, o rol de atribuições da AGE, merecendo destaque

a divisão de competências realizada, que preservou a Coordenação de Auditoria Governamental,

e criou dois  novos órgãos internos:  a Coordenação de Inspeção e Controle e a Gerência de

Controle Preventivo e Transparência. Veja-se: 

DECRETO Nº 18.874 DE 28 DE JANEIRO DE 2019
Ementa: Aprova o Regimento da Secretaria da Fazenda – SEFAZ.

Art. 9º – À Auditoria Geral do Estado – AGE, órgão do controle interno do Poder
Executivo Estadual,  que tem por finalidade proceder à análise dos atos e fatos
administrativos e financeiros dos órgãos e entidades, compete:

I – por meio da Coordenação de Auditoria Governamental:

a) examinar e avaliar os controles internos exercidos por órgãos da Administração
direta, fundos especiais, fundações, autarquias e entidades regidas pela Lei das
Sociedades por  Ações,  vinculados  ao  Poder  Executivo  Estadual,  verificando  a
eficiência,  economicidade  e  eficácia  da  gestão  operacional,  administrativa,
orçamentária, financeira, patrimonial e contábil;
b) verificar o cumprimento de acordos, convênios e contratos firmados pelo Estado
com entidades governamentais e não-governamentais, nacionais e estrangeiras;
c) elaborar a Programação Anual de Auditoria;
d) elaborar manuais e procedimentos de auditoria governamental;
e) planejar e executar os trabalhos de auditoria, elaborar os papéis de trabalho e
os relatórios de auditoria;
f) manter arquivo dos procedimentos e auditorias realizadas por órgão;
g) realizar, nos órgãos e entidades vinculadas ao Poder Executivo Estadual, de
ofício  ou mediante  solicitação  de autoridade  competente,  auditoria  especial  ou
supervisão de tomada de contas;
h)  monitorar  a  implementação  das  recomendações  propostas  pela  AGE  aos
órgãos e entidades auditadas;

II – por meio da Coordenação de Inspeção e Controle:
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a) orientar tecnicamente o planejamento e procedimentos operacionais de controle
interno, exercidos pelas Coordenações de Controle Interno e demais estruturas de
controle interno, acompanhando suas atividades;
b)  normatizar  e  monitorar  as  atividades  de  acompanhamento,  controle  e
fiscalização da execução orçamentária, financeira e patrimonial a serem realizadas
pelas Coordenações de Controle Interno e demais estruturas de controle interno
equivalentes dos órgãos;
c)  coordenar as atividades que exijam ações integradas das Coordenações de
Controle  interno ou de outras estruturas responsáveis  pelo  controle  interno do
Poder Executivo estadual, com vistas à efetividade das competências que lhe são
comuns;
d) desenvolver, implementar e operacionalizar trilhas eletrônicas de auditoria;
e)  estimular  ações  voltadas  para  a  capacitação  de  servidores  vinculados  ao
controle interno;

III – por meio da Gerência de Controle Preventivo e Transparência:

a)  desenvolver  atividades  de  controle  interno  preventivo  voltadas  para  o
gerenciamento de riscos e monitoramento de processos organizacionais críticos;

b) gerir o portal Transparência Bahia;
c) prestar assessoramento aos órgãos em temas relacionados ao aperfeiçoamento
dos controles internos, fortalecimento dos processos de gerenciamento de riscos e
governança;
d) formular às secretarias sistêmicas propostas de aperfeiçoamento dos modelos e
sistemas corporativos de controle;
e) auxiliar o Auditor Geral do Estado no intercâmbio com órgãos congêneres na
esfera federal, estadual ou municipal, visando ao aperfeiçoamento das normas e
dos procedimentos de auditoria interna;
f) fomentar a capacitação técnica dos servidores da AGE.

 

Trata-se,  repise-se, de significativo avanço no processo de estruturação do sistema de

controle interno no âmbito do Estado da Bahia,  conquanto seja possível  verificar,  a partir  das

recorrentes  falhas  do  mesmo jaez,  que  as  atividades  da  AGE não  estão  sendo  plenamente

exercidas. 

Pelo exposto, a despeito do avanço normativo promovido pelo Decreto n.º 16.059/2015 e,

posteriormente,  pelo  Decreto  n.º  18.874/2019,  na  institucionalização  formal de  um  sistema

integrado  de  controle  interno,  mostra-se oportuna  a  expedição  de RECOMENDAÇÃO  ao

Secretário da Fazenda, Sr. Manoel Vitório, no sentido de que sejam adotadas providências para o

adequado aparelhamento da Auditoria Geral do Estado (AGE), disponibilizando ao referido órgão

as condições  estruturais,  materiais  e  de pessoal  necessárias  ao  desempenho efetivo  de seu

importante papel de articulação sistêmica, orientação normativa e supervisão técnica dos diversos

órgãos setoriais de controle interno. 

Por fim, merece destaque outra inadequação, esta relacionada ao não cumprimento de

normas internacionais. Com efeito, como resultado das análises que esse Tribunal de Contas vem

executando nos últimos anos – mais precisamente desde o exame das Contas de Governo de

2016 –, foi apontado que a AGE, embora tenha atribuições próprias e vinculação técnica com as
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unidades  de controle  interno das demais  Pastas  de  Estado,  não se reveste  de autonomia  e

independência, consoante o entendimento da International Federation of Accountants (IFAC) e do

Committe Of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission (COSO).

Ora,  a  AGE  integra  a  estrutura  organizacional  da  SEFAZ  e  as  citadas  instituições

internacionais orientam que a unidade central de controle interno deva ter vinculação direta com o

órgão máximo da estrutura organizacional, no nosso caso, Chefe do Poder Executivo, a exemplo

do que ocorre no sistema de controle interno no âmbito da União, mais especificamente quanto à

Controladoria Geral da União – CGU.

Importante destacar que a Controladoria-Geral da União – CGU é um Órgão com status de

ministério,  ligado  à  Presidência  da  República.  Repise-se  que  o  Estado  da  Bahia  tem  a

estruturação  de  seu  sistema  de  controle  interno  de  forma  distinta,  vez  que  a  Secretaria  da

Fazenda acaba  diferenciando-se das demais  unidades passíveis  de fiscalização,  haja  vista  a

mesma ter em seus quadros o próprio órgão central do Sistema de Controle Interno. Destarte, o

sistema de controle interno no âmbito do Poder Executivo estadual não pode ser considerado, do

ponto de vista hierárquico, totalmente autônomo, posto não gozar de  status de setorial e,  por

conseguinte, não se subordinar diretamente ao Chefe do Poder Executivo.

Diante do exposto, corroboramos a recomendação auditorial, no sentido de recomendar

ao Governo do Estado que realize estudos técnicos para avaliar o reposicionamento hierárquico

da Auditoria Geral do Estado na estrutura do Poder Executivo estadual, de modo a lhe dar mais

autonomia e independência funcional, além de avaliar a revisão de sua atual denominação, uma

vez que, na prática, além da auditoria interna, tem exercido o papel de controladoria geral. 

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, em consonância com o posicionamento da 7ª CCE (Ref.2145502), o

Ministério Público de Contas OPINA:

(a) pela  juntada do  presente processo auditorial  às contas  da Secretaria  da Fazenda

(SEFAZ), referente ao Exercício 2018;

(b)  pela expedição das  recomendações sugeridas pela 7ª CCE no corpo do Relatório

auditorial (Ref.2145502), a fim de que sejam adotadas, pelos gestores responsáveis, medidas que

resultem no saneamento das falhas destacadas, notadamente, quanto à necessidade de ajustes

para o adequado aparelhamento da Auditoria Geral do Estado (AGE), disponibilizando ao referido
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órgão as condições estruturais, materiais e de pessoal necessárias ao desempenho efetivo de seu

importante papel de articulação sistêmica, orientação normativa e supervisão técnica dos diversos

órgãos setoriais de controle interno.

É o parecer.

Salvador, 30 de abril de 2019.

CAMILA LUZ OLIVEIRA 
Procuradora do Ministério Público de Contas
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